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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N'.9 l. 4ó2/91 

Dá nova redação ao Art. lQ da Lei Murncipal 

nº l. 411/91. 

A Câmara 1!unicipal de Santa Luzia, Estado de füinas Gera 

is, aprova e eu sanciono a seguinte I,ei: 

Art. lº }'assa a ter, o Artigo 19 (primeiro) da I,ei Nu 

nicipal nº 1.411/91, a segiünte redação: "Fica o Frefe:.to Municipal de 

Ssr1ta T1uzia auto1"izado a descaracterizar urn terreno com área de 

12.784,43m2, q_ue é parte ela J(rea Verde no Setor ó (seis), localizada ' 

na Av. Etelvino de Souza Llilla com Rua Rosa Valença, Conjunto Antonieta 

l:Jelo Azevedo, Bairro Falmi tal, neste lilunicÍpio. Fica o Frefei to l'Junici 

pa1, por outro lado, autorizado a doar o citado terreno ao SERVIÇO SO

CIAL DA EiDÚSTRIA - SESI - Departamento Regional de füinas Gerais, com 

sede a Rua Timbiras nº 1.200 - Belo Horizonte-r.IG • 

.. i\rt ~ 2Q - Os demais ai~tigos da me11cionada I1ei permane -

cem inalterados. 

Artº 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

ele 1991. 

Frefei tura Municipal de Santa I.uzia, em 05 de Novembro· 
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